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ATA DE REUNIÃO Nº 04 - 2022/2022 - CIBIO

No dia 22 do mês de março do ano de 2022, às 13h30min, reuniram-se, via meet
google, por meio do link: https://meet.google.com/gfh-indq-rvf, os Membros da
Comissão Própria de Avaliação (CPA) da Universidade Federal de Jataí (UFJ); Docentes
- Daniel Bartoli de Sousa, Carla Gomes Machado e Marcelo Borges Henriques;
Técnicos Administrativos em Educação - Cinthia Alencar Pacheco e Juliana Flávia
Ferreira e Silva Paranaíba. PONTO DE PAUTA 1: Informes.  1- Participação dos
membros da CPA/UFJ, Carla, Cinthia e Daniel, na Roda de Diálogo - CPAs - Construção
do Plano de Avaliação Institucional, realizada de modo virtual no dia 09 de março de
2022; 2- Reunião no dia 07 de março com o Pró-Reitor de Gestão de Pessoas
(PROPESSOAS), Hanstter Hallison Alves Rezende, sobre a representatividade na
CPA/UFJ de membros da Sociedade Civil Organizada; 3- Reunião com os gestores de
UFJ no dia 31 de março para a apresentação dos dados gerais obtidos com a
Autoavaliação Institucional 2020/2. Participaram dessa reunião os membros Carla,
Daniel e Juliana; 4- Possibilidade da CPA/UFJ receber uma ouvidoria sobre a realização
de Meta-avaliação dos instrumentos empregados para a Autoavaliação; 5-
Necessidade de três membros para solicitação do e-mail institucional para a CPA/UFJ.
Os membros Carla, Daniel e Marcelo se prontificaram. PONTO DE PAUTA 2:
Aprovação da Ata - 03/2022. Aprovada. PONTO DE PAUTA 3: Relatório - e-
MEC: Aprovado. Houve, após a aprovação do Relatório e-MEC, um destaque à
participação na CPA/UFJ da Profa. Patrícia de Sá Barros, membros fundamental para
a estruturação da Comissão, assim como, para a confecção do Relatório. OUTROS:
Não houve.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL BARTOLI DE SOUSA,
Professor do Magistério Superior, em 16/05/2022, às 11:34, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por JULIANA FLAVIA FERREIRA E
SILVA PARANAIBA, Técnica de Laboratório, em 16/05/2022, às 11:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por CINTHIA ALENCAR PACHECO,
Secretária Executiva, em 16/05/2022, às 12:33, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por MARCELO BORGES HENRIQUES,
Professor do Magistério Superior, em 16/05/2022, às 15:19, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por CARLA GOMES MACHADO,
PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, em 17/05/2022, às 10:45,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por RODOLFO CINTRA E CINTRA,
Professor do Magistério Superior, em 22/06/2022, às 15:33, conforme
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horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufj.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0025082 e o código CRC 913AACB2.

Referência: Processo nº 23854.002664/2022-81 SEI nº 0025082
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI

UNIDADE ACADÊMICA ESPECIAL DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

OFÍCIO Nº 26/2022/CIBIO/UFJ
Processo nº 23854.002664/2022-81

Jataí, 29 de junho de 2022.

Assunto: Registro de assinatura de forma equivocada.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23854.002664/2022-81.

 

A fim de registrar, a Presidência da CPA/UFJ informa a existência equívocos nas
assinaturas dos documentos 0025082 (Ata de Reunião nº 04 - 2022) e 0031723 (Ata
de Reunião nº 05 - 2022) no p.p.
 

Atenciosamente,
Documento assinado eletronicamente por DANIEL BARTOLI DE SOUSA,
Professor do Magistério Superior, em 29/06/2022, às 12:08, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufj.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0037766 e o código CRC 6601952E.

Rodovia BR 364, Km 192, nº 3800, - Bairro Setor Industrial - Telefone:
CEP 75801-615 Jataí/GO - https://portalufj.jatai.ufg.br/

protocolo@ufj.edu.br
Referência: Processo nº 23854.002664/2022-81 SEI nº 0037766
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